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LEI 0RDINÁRIA N° 596, DE 04 DE SETEMBR0 DE 2023

Emen±a: Dispõe  sohre  a a:utorização pftra abgrtura
de  crédito  adiciüTzal  tipo  esperial  para  o  fim  qug
menciona, e dá c}utras prwidencías.

0 Exmo. Prefeito do Município de Ouro Vemo - PB, Ilmo. Sr. Augusto Santa Cruz
Valadares,  no uso  das suas atribuições que me são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal e de conformidade com o que dispõe a Lei Muricipal n° 563/2022, de 25
de  outubro  de  2022,  combinada com  a  Lei n° 4320/64,  faz  saber que a  Egrégia
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a Lei Ordinária cujo texto
abaixo se encontra:

Art. 1° -Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional do tipo especial
ao  Orçamento  do  presente  exercício  e  ainda  adicionar  o  presente  crédito  a
programação constante do vigente Plano Plurianual e metas estabelecidas na Lei de
Diretrizes   Orçamentárias   para  2023,   objetivando   atender   a  contabi]ização   de
despesas nas dotações:

Parágrafo único - 0 crédito de que trata o c#pw£ deste artigo será distribuído com as
seguintes denominações e classificações orçamentárias:

Unidade Orçamentária 21001 Fundo Municipal de Saúde de Ouro Velho
Função 10 Saúde
Sub-Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Pr08rama 0022 Saúde para todos
Ação de Governo 1.111 Aquisição    de    Ambulância    e    Veículo    para

transporte  de  pacientes  -  Emenda  Parlamentar
Estado

Elemento Despesa 449052 Equípamentos e Material Permanente
Valor RS 300.000,00
Fonte de Recurso 2001 Emenda Parlamentar hdividual Estado

Total Geral do Crédito: ......... R$ 300.000,00 (Trezentos Mil reais).

Art. 2° - Para atendimento ao valor do crédito aberto no art.  1°, serão utilizados
recursos  tra"5feridos  através  de  emenda  parlamentar  individual  dos  deputados
estaduais   Tovar   Correia   Lima   (Emenda   130)   e   Wflson  Filho   (Emenda
respectivamente.
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Art. 3° - A abertura do referido crédito especial não será computada para o limite
autorizado no Art. 8° da Lei Municipal 563/2022 (LOA 2023).

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
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SECRET.ARIA MUNICIPAL I)E AI)MINISTRAÇA0
IEl onmNÁRIA No 5gó, DE Ü4 DE sETEmRo I]E 2Ü23

Emenia:  Dispõe  sobre  a  aiitorização para  abertiira
de  crédito  adicicinal  tipo  especial  para  o fim  que
menciona, e dá outras providencias.

0  Exmo.  Pi.efeito  do  Município  de  Ouro  Ve]ho  -  PB,  Tlmo.   Si..
Augusto Santa Cruz Valadai.es, no uso das suas atribuíções que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e de confomidade com o
que dispõe a Lei Municipal n° 563/2022, de 25 de outubro de 2022.
combinada  com  a  Lei  n° 4320/64,  faz  sabei. que  a  Egrégia  Câmara
Mmicipal de Vcreadores api.ovou e eu sanciono a Lei Ordinária cujo
texto abaixo se encontra:

Àrt.  1° -Fica o Poder Executivo autorizado a abrir cf-édito adiciortal
do tipo especial ao Orçamento do pre§ente ex€rcício e ainda adícioiiar
o   presente   crédito   a   programação   constante   do   vigent£   Plamo
Plurianual  e metas estabelecidas na Leí  de Diretrizes Oi.çamentárias
para  2023,  objetivando  atender  a  contabilizaçào  de  despesas  nas
dotações:

Parágrafo único  -  0  ci.édito  de  que trata  o  cúpi# deste  artigo  será
distribuído    com     as     seguintes    denominações     e    classificações
orçamentárias:

Unidadc OrçamEntária 2 I 00 ] Fundo Municipa} dc Saúdc dc Ourü VElho

Função 10 Saúdg

Sub-Fmção 302 Assistência Hospitalai. e Ambulmorial

Progm" 0022 Sridg paia mdos

Açã® de GÜvt:"o 1.111 Aquisição  de  ÀmbulânL:ia  c  Vei.culo  para  tran3i)of{t:

d€ pacient€S - Emmda P€ri:mcntai. Estado

E]cmcnto Dcspcsa 449052 Equipamciitos c Matcrial Pci.ii]ancntc

Valor RS 300.000,0Ü

Fontc dt= RtM;urso 2ÜOI Emffltla Partam€ntar Tndivi{lual Estado

Total G€ral do Crédito: ......... R$ 30Ü.ÜOO,0Ü (Hez€ntos Mil reais}.

Art. 2° - Para atendimento ao valor do crédito aberto ri.o art.  1Ü, sei-ão
utilízados   i-ectu.sos   transferidos   através   de   emenda   parlamentar
individual dos deputados estaduais Tovai. Coi.i.eia Lima {Emenda  13Ü}
e Wilson Filho (Emenda 253) respectivamcnte.

Art. 3° - A abertura do re±`fflido crédito especial não será computada
pai.a o ]imite autorizado no Ar[. 8Ü da Lei Municipal  563/2022 (LOA
2023).

Art. 4Ü. Esta Lei cnti-a em vigor na data de sua publicação3 revogadas
as disposições em contrário.

Ouro Welho/PB, 08 de agos[o de 2023.

AUGUSTO SANTA CRUZ VALADARES
Prefeito Municipal

Certifico para os  devidos fims  que o refierído  ato  adrrtinistrritivo f;oi
devidc[menSe publicado no  Quadro  de  Âviso  Ofiicial  desta Edilidade
em  __    _        ._/                  /2023, dando e.f.etiva e Legalpublicídad€.

Responsável

Publicado por:
Vanderlania de Lucena Gouveia

Códigoldentiricador:56BA98BD

Matéria publicada no Diário Oficiri dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 05/09/2023. Edição 3443
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o códígo Ídentificador no site:
https://wwwdiariomunicipal.com.br/famup/


